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LEI Nº.  856/2013
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 140.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI N° 024/2013 DE AUTORIA DO EXECUTIVO.

 

O povo do Município de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por meio de seus representantes legais, aprova, e eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial junto ao Orçamento vigente, conforme especificação abaixo:

Órgão: 02 – Prefeitura Municipal
Unidade: 0204 – Secretaria Municipal de Saúde

   Função:  10 - Saúde
Sub-Função:  10301 – Atenção Básica
Programa: 0002 – Universalização da Saúde
Atividade: 2.024 – Atenção Básica Saúde – Rec.Vinculados
              Elemento: 449052 – Equipamentos e material permanente
Art. 2º - Como fonte de recurso à abertura do referido crédito especial fica o Poder Executivo autorizado a utilizar o excesso de arrecadação, o excesso de arrecadação por fonte, anulação parcial ou total de dotação e o superávit financeiro.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piraúba, 17 de outubro de 2013.

Maria Aparecida Roberto Ferreira
Prefeita Municipal
    MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 023 e 024/2013

Piraúba, 10 de outubro de 2013.

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando para apreciação desta Egrégia Casa, os Projetos de Lei nº 023 e 024/2013, sendo o primeiro que aumenta para 30% o percentual de suplementação do orçamento vigente e o segundo que abre credito especial utilizando os recursos ora existentes, .

Contando com a habitual atenção dos edis, subscrevemo-nos com protestos de distinta consideração e respeito.

Atenciosamente,

_________________________________________

Dra. Maria Aparecida Roberto Ferreira

Prefeita Municipal de Piraúba – MG

Ao Exmo. Sr.

Paulo Pacheco Lopes

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piraúba

NESTA

JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei nº 023 e 024/2013

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Piraúba-MG

Exmos. Srs. Vereadores e Exmas. Sras. Vereadoras.

 

O Projeto de Lei nº 023/2013 se justifica pelo fato do percentual aprovado no ato da aprovação do orçamento vigente, ter sido insuficiente no momento da execução do mesmo, não podendo a administração pública e o povo de Piraúba ser prejudicado por um fato simplesmente técnico.

 

Em relação ao Projeto de Lei 024/2013, se justifica, pois os valores propostos não constavam estimados no momento da elaboração do orçamento vigente. O projeto proposto tem como finalidade a abertura de credito especial para que sejam licitadas duas “vans” que serão utilizadas pela secretaria de saúde da cidade e de grande valia para o povo de Piraúba. 

 

São estas, em resumo, as razões que nos levam a submeter ao Poder Legislativo o presente Projeto de Lei.

Piraúba, 10 de outubro de 2013.

_________________________________________

Dra. Maria Aparecida Roberto Ferreira

Prefeita Municipal de Piraúba – MG
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